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 CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.º 26028/2007
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Vereador 

desta Câmara Municipal Miguel Francisco Amoêdo Canudo, datado de 
23 de Novembro de 2007, foi concedida, ao abrigo do n.º 1 do artigo 74º 
do Decreto -Lei n.º 100/99 de 31 de Março, licença sem vencimento por 
um período de 50 dias, ao Serralheiro Civil desta Autarquia, Fernando 
Correia Pacheco Oliveira.

5 de Dezembro de 2007. — Por delegação de competências, a Di-
rectora do Departamento de Recursos Humanos, Rosaria Maria Soares 
Murça.

2611073806 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA

Aviso n.º 26029/2007
Em cumprimento e para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 38º do 

Decreto -Lei n.º 204/98 de 11/07, faz -se público que o projecto de lista 
de classificação final dos candidatos ao concurso externo de ingresso 
para admissão de 1 estagiário, com vista ao preenchimento de 1 lugar 
de Técnico Superior de 2ª Classe — Serviço Social, do quadro do pes-
soal desta Câmara Municipal, aberto por aviso publicado no Diário da 
República n.º 230, 2.ª série de 29.11.2006, se encontra afixada e pode 
ser consultada no átrio do edifício dos Paços do Concelho, no prazo de 
10 dias úteis a contar do dia seguinte à publicação do presente aviso no 
Diário da República.

12 de Dezembro de 2007. — Por delegação de assinatura do Presidente 
da Câmara, o Chefe de Divisão de Gestão Administrativa e Recursos 
Humanos, Joaquim Cadeirinhas.

2611073739 

 Aviso n.º 26030/2007

Prorrogação do regime de substituição
Para os devidos e legais efeitos se torna público que, por meu des-

pacho de 14 de Dezembro de 2007, foram prorrogados os regimes 
de substituição da chefe da Divisão de Planeamento e Administração 
Urbanística, Dr.ª Maria José Lufinha Andrade da Silva, e da chefe 
da Divisão de Apoio ao Desenvolvimento e Assuntos Comunitários, 
Dr.ª Maria de Jesus Pataca Mendes Raimundo, em face de se encontrar 
em curso os respectivos procedimentos concursais, tendente à nomeação 
de novos titulares.

Mais se torna público que as referidas prorrogações foram efectuadas 
ao abrigo do n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicado à 
administração local por força do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, alterada pelo Decreto-Lei n.º 104/2000, de 7 de Junho.

14 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Prazeres Pós de Mina.

2611073614 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO

Aviso n.º 26031/2007

Concursos internos de acesso geral
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despachos do 

presidente da Câmara de 29 de Novembro de 2007 e de 13 de Dezembro 
de 2007, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, concursos 
internos de acesso geral para provimento dos lugares a seguir indicados, 
do quadro de pessoal deste município:

Referência 1 — seis lugares de assistente administrativo principal;
Referência 2 — cinco lugares de assistente administrativo especia-

lista;
Referência 3 — dois lugares de técnico profissional de secretariado 

e administração de 1ª.classe;
Referência 4 — cinco lugares de cantoneiro de arruamentos prin-

cipal;
Referência 5 — três lugares de pedreiro principal.

2 — Prazo de validade — os concursos extinguem -se com o preen-
chimento dos lugares.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam -se as 
disposições dos Decretos -Leis n.os 238/99, de 25 de Junho, 204/98, 
de 11 de Julho, 404 -A/98, de 18 de Dezembro, e 412 -A/98, de 30 de 
Dezembro.

4 — Local de trabalho — área do município de Olhão.
5 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 

formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara 
Municipal de Olhão, nos termos do Decreto -Lei n.º 112/90, de 4 de Abril, 
enviadas pelo correio com aviso de recepção ou entregues pessoalmente 
na Secção de Recursos Humanos até ao termo do prazo fixado, do qual 
deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Concurso a que se candidata, com indicação do número e data do 

Diário da República onde se encontra publicado este aviso;
c) Categoria e serviço a que pertence.

5.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Habilitações literárias/profissionais;
b) Declaração do serviço de origem do candidato, da qual conste o 

vínculo, a carreira, a categoria e a antiguidade, bem como a classifica-
ção de serviço, nos anos relevantes para efeitos do concurso, escalão e 
índice de vencimento;

5.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei penal.

6  — Métodos de selecção:

Referências 1, 2 e 3 — prova escrita de conhecimentos
A prova escrita de conhecimentos consistirá na realização de um teste 

escrito com duração de sessenta minutos, elaborada e corrigida pelo 
CEFA, subordinada ao seguinte programa:

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto - Lei 
n.º 442/91 de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

Regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos municípios e 
das freguesias, bem como as respectivas competências, aprovado pela 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro;

Férias, faltas e licenças — Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, e pelo Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central, Regional e Local, Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro.

Referência 4 — prova prática de conhecimentos
A prova prática de conhecimentos consistirá na limpeza e preparação 

de um troço de berma anexo a uma via municipal. Corte de arbustos 
e árvores existentes nessa berma e reparação de irregularidades em 
pavimento betuminosos.

Referência 5 — Prova prática de conhecimentos
A prova prática de conhecimentos consistirá na execução de massame, 

reparação de pavimentos cerâmicos, reparação, alinhamento e montagem 
de lancis e execução de esquadrias.

A classificação final dos concorrentes, pela aplicação do referido 
método de selecção, será expressa de 0 a 20.

7 — Os critérios de apreciação e ponderação do método de selecção, 
bem como o sistema de classificação final, constam da acta n.º 1, das 
reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos, 
sempre que solicitada.

8 — Publicitação — a notificação dos candidatos excluídos e a lista 
de classificação final será feita nos termos dos artigos 34.º e 40.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

9 — Os júris dos concursos terão a seguinte constituição:

Referência 1
Presidente — Maria da Conceição Janeiro Godinho Calhau, chefe 

de divisão.
Vogais efectivos — Maria da Conceição da Graça Eusébio Feliciano, 

chefe de divisão, que substitui o presidente do júri nas suas faltas e im-
pedimentos, e Cecília Maria Silva do Carmo Alves, chefe de repartição.
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Vogais suplentes — Helena Vitória Lima Mendes Dias Silva Neto 
Mestre, técnica superior de direito de 1ª. Classe, e Maria José Reis 
Silva, chefe de repartição.

Referência 2
Presidente — Maria da Conceição da Graça Eusébio Feliciano, chefe 

de divisão.
Vogais efectivos — Maria Natália Santos Torres Ladeira, chefe de 

secção, que substitui o presidente do júri nas suas faltas ou impedimentos, 
e Fernando Augusto Gouveia da Silva, chefe de secção.

Vogais suplentes — Susana Maria Santos Silva, técnica superior 
de direito de 1ª.classe, e Cecília Maria Silva Carmo Alves, chefe de 
repartição.

Referência 3
Presidente — Maria da Conceição da Graça Eusébio Feliciano, chefe 

de divisão.
Vogais efectivos — Maria Natália Santos Torres Ladeira, chefe de 

secção, que substitui o presidente do júri nas suas faltas ou impedimentos, 
e Fernando Augusto Gouveia da Silva, chefe de secção.

Vogais suplentes — Cecília Maria Silva Carmo Alves, chefe de repar-
tição, e Ana Margarida Cruz Santos Clara, chefe de secção.

Referência 4
Presidente — José Eduardo Eusébio Agostinho, chefe de divisão.
Vogais efectivos — Donaldo Conceição Inácio, técnico superior de en-

genharia mecânica de 2.ª classe, que substitui o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos, e Manuel Carmo Sousa Bolo, encarregado.

Vogais suplentes — Fernando Augusto Gouveia da Silva, chefe de 
secção, e António Avelino de Jesus Reis, técnico de engenharia civil 
especialista.

Referência 5
Presidente — José Eduardo Eusébio Agostinho, chefe de divisão.
Vogais efectivos — Donaldo Conceição Inácio, técnico superior de en-

genharia mecânica de 2ª.classe, que substitui o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos, e Manuel Carmo Sousa Bolo, encarregado.

Vogais suplentes — Fernando Augusto Gouveia da Silva, chefe de 
secção, e António Avelino de Jesus Reis, técnico de engenharia civil 
especialista.

14 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco 
José Fernandes Leal.

2611073452 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

Aviso n.º 26032/2007

Alteração às especificações do alvará de loteamento n.º 257

Em Aires — Palmela — Abertura de período 
de discussão pública

Ana Teresa Vicente, Presidente da Câmara Municipal De Palmela, 
faz público que, nos termos conjugados do n.º 2 do artigo 27º e n.º 3 
do artigo 22º, ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 04 de Junho, é aberto um período 
de discussão pública sobre uma proposta de alteração às especificações 
do alvará de loteamento n.º 257, titulado a Urbiaires — Construções e 
Empreendimentos, S.A (Processo de Loteamento L -34/99), da freguesia 
de e Concelho de Palmela.

Mais se faz público que o pedido de alteração foi requerido por An-
tónio Gomes da Palma e incide sobre 46 da urbanização

O período de discussão pública inicia -se no 16º (n.º 3 artigo 22º 
Decreto -Lei 555/99) dia útil após a publicação deste aviso no Diário 
da República e decorrerá nos 15 (n.º 3 artigo 22º Decreto -Lei 555/99) 
dias úteis subsequentes.

A proposta de alteração estará patente para consulta no Departamento 
de Administração Urbanística, Av. Rainha D.ª Leonor n.º 2, em Palmela, 
durante o período acima referido.

Qualquer interessado poderá apresentar, dentro do citado prazo, as 
suas reclamações, observações ou sugestões, no local de consulta antes 
indicado.

E eu, Jorge Pires de Moura, Director de Departamento de Adminis-
tração Urbanística, o subscrevi.

5 de de 200. — A Presidente da Câmara, Ana Teresa Vicente. — O Di-
rector do Departamento de Administração Urbanística, Jorge Moura.

2611073785 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENAFIEL

Edital (extracto) n.º 1107/2007
Rodrigos dos Santos Lopes, Vereador do Pelouro da Cultura da Câ-

mara Municipal de Penafiel:
Torna público que, de harmonia com as deliberações tomadas em 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 7 de Junho de 2006 e em 
Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de 23 de Junho de 2006, em 
conformidade com o estabelecido na alínea a), n.º 2, do artigo 53.º, da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que Ihe foi concedida 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi aprovada a alteração ao 
“Regulamento Municipal Sobre Toponímia e Numeração de Polícia”, 
com a seguinte redacção:

Alteração do Regulamento Municipal sobre Toponímia
 e Numeração de Polícia

Artigo 8.º
Apoio administrativo e de secretariado

O Departamento de Gestão Urbanística da Câmara Municipal garante 
o apoio administrativo à Comissão e designa o seu secretário, a quem 
caberá substituir o presidente na sua ausência. Neste último caso, a 
reunião será secretariada por outro elemento presente.

Artigo 14.º
Composição gráfica

1 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — As placas toponímicas devem ser executadas de acordo com 

modelos previamente definidos e aprovados pela Câmara Municipal, 
sob proposta da “Comissão Municipal de Toponímia e Numeração de 
Policia”.

Artigo 15.º
Competência para afixação e execução

1 — A execução e afixação de placas de toponímia é da competência 
das respectivas Juntas de Freguesia, sendo expressamente vedado aos 
Áarticular4 proprietários, inquilinos ou outros, a sua afixação, desloca-
ção, alteração ou substituição.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ANEXO I
1 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Beco ou Quelho — Rua estreita e curta muitas vezes sem saída.
Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente edital, 

que vai ser afixado nos lugares de estilo e para efeitos de publicação 
integral na 2.ª série do Diário da República.

3 de Julho de 2006. — O Vereador, Rodrigo Lopes.
3000213537 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

Aviso n.º 26033/2007
Para os devidos efeitos se torna público que, de acordo com o meu 

despacho de 05 de Dezembro de 2007, e em conformidade com o ar-
tigo 21.º da Lei n.º2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, se encontra aberto procedimento 
concursal para provimento do cargo de direcção intermédia de 2.º grau 
de Chefe de Divisão de Planeamento e Urbanismo, nos exactos termos e 
condições definidos em aviso a publicitar na Bolsa de Emprego Público, 
até ao 3.º dia útil após publicação deste aviso no Diário da República.

5 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Vassalo 
Abreu.

2611073381 




